
Art. 9 (§ 7º). 

 Valor Máximo a ser custeado 

285,00R$                        

* RESOLUÇÃO CNPq Nº 14, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024

Art. 10.

Valor a ser custeado

I

não gera direito à ajuda de 

custo

II

38,00R$                         

III

57,00R$                         

IV

95,00R$                         

V

190,00R$                        

VI

228,00R$                        
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RESOLUÇÃO CNPq Nº 14, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024

FONTE:

RESOLUÇÃO 63/2023 - CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB de 06/12/2023.

RESOLUÇÃO AD 43/2025 - CONSUPER/REITORIA/IFPB,  de 05/11/2025.

VALORES DOS BENEFÍCIOS

Afastamento superior a 8 (oito) 

horas que resultem despesas com 

alimentação, locomoção urbana e 

hospedagem.

60% (sessenta por cento)

Afastamento superior a 8 (oito) 

horas que resultem despesas com 

alimentação "ou" locomoção urbana

15% (quinze por cento)

Ajuda de Custo para Alimentação, Locomoção Urbana e Hospedagem

25% (vinte e cinco por cento)

Afastamento superior a 8 (oito) 

horas que resultem despesas com 

alimentação "e" locomoção urbana

Afastamento superior a 8 (oito) 

horas que resultem despesas com 

alimentação  e hospedagem "ou" 

locomoção urbana e hospedagem
50% (cinquenta por cento)

Afastamentos

** % referente ao valor da diária no 

país para auxílios CNPq (Resolução 

CNPq 14/2024): R$ 380,00

Afastamento superior a 4 (quatro) 

horas e até 8 (oito) horas

Afastamento de até 4 (quatro) 

horas

10% (dez por cento)

Apoio financeiro para inscrição em eventos realizados em território nacional, seja 

presencial ou na modalidade a distância. 

* 75% do valor referente a diária no país para auxílios CNPq (RN 017/2011): R$ 380,00

Observação: Os valores para o apoio financeiro acima serão os valores referentes ao primeiro lote de inscrições para o evento, 

respeitanto o valor pago e comprovado.


